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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

Especificações técnicas e condições de fornecimento 
 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE  02 (DOIS) VEÍCULOS TIPO SEDAN 0 KM, PARA ATENDER NAS AÇÕES 
DOS CENTROS DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL – CRAS DOS BAIRROS DE PAJUÇARA 
E TERRA AMARELA,   OPERACIONADOS PELA SECRETARIA  DE TRABALHO E INCLUSÃO 
SOCIAL-SETRINS, DE ACORDO COM O CONVÊNIO Nº 855711/2017 ENTRE PMMA/MINISTÉRIO DA 
CIDADANIA E CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO, CONFORME DISCRIMINAÇÃO ABAIXO. 

01 02 UNID 

 
VEICULO TIPO SEDAN, ZRO QUILÔMETRO, ANO/MODELO: 2019/2019, 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.4, 04 PORTAS, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 05 
(CINCO) LUGARES, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AIRBAG 
E ABS. 
 

 DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI; 
 

 A GARANTIA DO VEÍCULO NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 01 (UM) 
ANO. 

 
    

 

Requisitos Gerais: 
 

O produto ofertado deverá atender a Lei nº 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e demais 
legislações pertinentes. 
 

Os produtos ofertados deverão ter garantia contra defeitos de fabricação, de no mínimo 01 (um) 
ano de acordo com norma do fabrificante. 
 

A unidade requisitante poderá, a qualquer tempo, solicitar documentos ou informações relativas 
aos veículos ofertados. 
 

A empresa deve apresentar documento que comprove que a concessionária tenha assistência 
técnica autorizada pelo fabricante do produto ofertado, em todo ESTADO DO PARÁ, como 
proposito de termos um rápido atendimento em revisões, manutenções preventivas, fornecimento 
de peças e garantia de fabrica. 
 
A empresa deve apresentar Folders do equipamento ofertado. 
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